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PORTARIA Nº 0596/2024
Em, 11 de abril de 2024

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 20% DE
EDUCAÇÃO INFANTIL A PROFESSORA
MUNICIPAL.

DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA, Prefeito de Butiá, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Gratificação de 20% (vinte por cento), de Educação Infantil, à
Professora Municipal Ângela Maria Vieira Rodrigues, conforme Art. 75 da Lei Municipal nº
2566/2010, a contar de 14 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos
retroativos a contar de 14 de fevereiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em, 11 de abril de 2024.

DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Em, 11 de abril de 2024.

PAULO WALLACE NUNES LOPES
Secretário Municipal de Administração


